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PORTARIA Nº 025/2024

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
NA VÉSPERA DO FERIADO DE SEXTA-FEIRA
SANTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, no uso das
atribuições que lhe são conferidas legalmente e regimentalmente.

RESOLVE:

Art.1º - Na Câmara Municipal de São Domingos - GO, o ponto será facultativo no dia 28 de
março (quinta-feira), véspera do feriado da Sexta - Feira Santa.

Art. 2º - Revogada às disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Registre - se, Publique - se e Cumpra - se.

Câmara Municipal de São Domingos - GO, 27 de março de 2024.

ISMAEL SILVA MOREIRA
Presidente da Câmara

JSA
Nota como Carimbo


